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outRAs MAtéRiAs
.

EDitAL DE coNvocAção
o instituto de desenvolvimento florestal e da biodiversidade do estado do 
Pará/ideflor-bio, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto 
no art. 82 da lei nº 5.887 de 09 de maio de 1995, que trata da Política 
estadual do Meio ambiente, e cria o sistema estadual de Unidades de con-
servação da Natureza – seUc/Pa, e na lei nº 10.306, de 22 de dezembro 
de 2023, que institui a Política estadual de Unidades de conservação da 
Natureza; dispõe sobre o sistema estadual de Unidades de conservação da 
Natureza (seUc); altera a lei estadual nº 7.638, de 12 de julho de 2012; 
e revoga os arts. 83 e 84 da lei estadual nº 5.887, 9 de maio de 1995, 
onde no artigo 42 diz que “compete ao órgão gestor elaborar os estudos 
técnicos preliminares e realizar a consulta pública e os demais procedi-
mentos administrativos necessários à criação da unidade de conservação, 
no artigo 44. diz que “os estudos que antecedem o processo de criação 
de uma unidade de conservação devem ser publicizados no sítio eletrônico 
oficial do órgão e, no caso de existência de populações tradicionais e resi-
dentes, estas devem ser ouvidas previamente e incluídas, primando pela 
informação, sensibilização e conscientização”, e no artigo 45 determina 
que “a consulta pública para a criação de unidade de conservação tem por 
objetivo fornecer informações prévias, de maneira clara e em linguagem 
acessível, aos povos e comunidades tradicionais, populações residentes 
e usuárias e a outras partes interessadas com a finalidade de subsidiar a 
definição da localização, da dimensão e dos limites mais adequados para 
a unidade de conservação e a categoria recomendada, §3º a consulta pú-
blica será precedida de estudos técnicos, reuniões e outras ações que vi-
sem ao conhecimento, à sensibilização, à mobilização e à convocação das 
populações diretamente envolvidas, dos poderes públicos e da sociedade 
civil organizada acerca da unidade de conservação proposta e no §4º o 
fornecimento de informações à população será feito no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis antes da realização da consulta pública e deverá utilizar canais 
de comunicação adequados para atingir as populações diretamente envol-
vidas”, e o disposto no decreto nº 2.608, de 4 de dezembro de 2006, que 
cria a floresta estadual do Paru – flota Paru, e na lei estadual nº 6.745, 
de 06 de maio de 2005, que institui o Macrozoneamento ecológico-econô-
mico do estado do Pará; bem como os artigo 22, §§ 2º e 3º da lei federal 
nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e nos artigos 2º inciso i, 3º, 4º e 5º do 
decreto federal 4.340, de 22 de agosto de 2002.
coNvoca as entidades Públicas interessadas, as organizações Não gover-
namentais e a sociedade civil do município de almeirim, em especial do 
distrito de Monte dourado, a comparecerem no endereço descrito abaixo, 
com fins de participação na Consulta Pública, visando a transformação de 
parte da floresta estadual do Paru em Unidade de conservação da Nature-
za estadual do grupo de proteção integral na categoria de manejo proposta 
de Parque estadual ambiental, com nominação de “árvores gigantes da 
amazônia/Pará”.
data: 11 de setembro de 2024
Hora: 8h00 às 13h00
local: gr eveNtos
Endereço: Rua 93, nº 114, Staff, Distrito de Monte Dourado / Almeirim
ceP: 68240-000
os estudos técnicos que compõem a peça para criação da unidade de con-
servação da natureza encontram-se à disposição dos interessados para 
consulta nos sites www.ideflorbio.pa.gov.br e www.almeirim.pa.gov.br, e 
por solicitação via e-mail: ideflorbio.dgbio@gmail.com
belém, 25 de julho de 2024
NilsoN PiNto
Presidente

Protocolo: 1102468
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DiÁRiA
.

PoRtARiA Nº 1555/2024 –sAGA, de 23 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/881418;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de breves/Pa, no período de 14 à 15.07.2024:

MiLitAR
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: MaJor PM gilMar MeNdes cavalcaNte
cargo: Piloto de aeroNave

Mf: 571983331
lotaÇÃo: graesP

dar aPoio a eqUiPe da gflU

NoMe: sgt PM aNtôNio carlos corrêa da silva
cargo: triPUlaNte oPeracioNal

Mf: 5795982-1
lotaÇÃo: graesP

dar aPoio a eqUiPe da gflU

NoMe: sgt PM JoHN JeffersoN da coNceiÇÃo Piedade
cargo: triPUlaNte oPeracioNal

Mf: 54193190-1
lotaÇÃo: graesP

dar aPoio a eqUiPe da gflU

 

civiL
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: ferNaNdo césar MarcoliNo da silva JUNior
cargo: Piloto de aeroNave

Mf: 5940500
lotaÇÃo: graesP

dar aPoio a eqUiPe da gflU

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 02 (duas) alimenta-
ção e 01 (uma) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 para ní-
vel de sargento e no valor unitário de r$164,72 para nível de Major; e con-
ceder 01 ½ (uma e meia) diárias para civil no valor unitário de r$247,07 
para nível ii, totalizando a importância a ser paga de r$1.745,98 aos ser-
vidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 23 
de Julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1556/2024 –sAGA, de 23 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/864523;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de saliNÓPolis/Pa, no período de 03 à 08.07.2024:
 

MiLitAR
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt bM rogerio sarMeNto ferNaNdes
cargo: Motorista abastecedor

Mf: 54184999-1
lotaÇÃo: graesP

“oPeraÇÃo verÃo 2024”

NoMe: sgt PM Nero serrÃo fialHo
cargo: aPoio solo

Mf: 57222478/1
lotaÇÃo: graesP

“oPeraÇÃo verÃo 2024”

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 06 (seis) alimenta-
ção e 05 (cinco) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 para 
nível de sargento, totalizando a importância a ser paga de r$3.231,14 
aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.
iii– Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
secretaria de estado de segUraNÇa Pública e defesa social, 23 
de Julho de 2024.
PaUlo roberto dos saNtos liMa
secretário adjunto de gestão administrativa
PoRtARiA Nº 1558/2024 –sAGA, de 23 de Julho de 2024
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais,
coNsideraNdo decreto n° 3.792, de 22/03/2024, publicado doe n° 
35.757 de 25/03/2024, bem como o que dispõe no decreto n° 4.025, 
de 01/07/2024, em seu anexo único publicado no doe n° 35.877 de 
01/07/2024; e
coNsideraNdo o processo n° 2024/824991;
resolve:
i - autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem para o mu-
nicípio de roNdoN do Pará/Pa, no período de 25 à 28.06.2024:

MiLitAR
sERviDoR oBJEtivo

NoMe: sgt PM MaNoel Maria goNÇalves dias
cargo: triPUlaNte oPeracioNal

Mf: 57852431-1
lotaÇÃo: graesP

abasteciMeNto das aeroNaves do graesP

NoMe: sgt PM alexaNdre oliveira de liMa
cargo: coNdUtor/abastecedor

Mf: 5701856-1
lotaÇÃo: graesP

abasteciMeNto das aeroNaves do graesP

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes, 04 (quatro) alimen-
tação e 03 (três) Pousada para militar no valor unitário de r$146,87 para 
nível de sargento, totalizando a importância a ser paga de r$2.056,18 
aos servidores acima, que se deslocaram conforme item i.


